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PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIAL 

GABINETE DO PREFEITO 
Rua São José, nº 472 – Centro – Fone: (83) 3368-1020 CEP 58.140-000  

Areial - PB. 

 
CONVOCAÇÃO 

 
 

Pela presente fica CONVOCADO o Sr(a) 

TALIANDRO ANDRADE DE MEDEIROS , aprovado em 

Concurso Público realizado no dia 16 de janeiro de 2011, para 
no prazo de 30 (trinta) dias a partir do recebimento desta, 
apresentar no Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Areial localizado na Rua São José, n° 
472, Centro, Areial - PB, no horário das 07:00 às 13:00 horas, 
de segunda a sexta feira, a seguinte documentação: 

a) Cópias autenticadas em Cartório: RG, 
CPF, Certidão de Casamento ou Nascimento (dependendo do 
estado civil), Título de Eleitor; Certificado de Reservista (só 
para o sexo masculino), CNH com a classificação exigida para 
o cargo em que foi aprovado (motorista), Comprovação da 
escolaridade mínima, e a documentação exigida para o cargo 
em que foi aprovado;  

b) Certidões Negativas: Cível e Criminal; 
c) Certidão expedida pelo Cartório Eleitoral 

onde se encontra inscrito comprovando estar regular junto a 
Justiça Eleitoral; 

e) Declaração de Bens (com firma 
reconhecida em Cartório – modelo anexo); 

f) Declaração que não possui nenhum outro 
vínculo empregatício (com firma reconhecida em Cartório – 
modelo anexo); 

g) Exame de Sanidade Mental realizado por 
especialista; 

h)Exames: hemograma completo, glicemia, 
eletrocardiograma, audiometria;  

i) O candidato convocado deverá se 
submeter à exame que será realizado por médico indicado 
pela Edilidade, em local e dia a ser determinado. 

j) No caso de candidato aprovado portador 
de necessidade especial, deverá submeter-se a perícia médica 
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para verificação da compatibilidade da sua deficiência com o 
exercício das atribuições do cargo concorrido. A perícia 
mencionada será realizada por banca médica designada pelo 
Município de Areial, devendo o laudo ser proferido no prazo de 
05 (cinco) dias a contar da sua realização;  

Conforme estabelecido no Edital n° 
001/2010, será excluído do processo de nomeação o candidato 
convocado que não apresentar a documentação solicitada, 
bem como não possuir condições de saúde adequadas para 
exercer as suas funções. 

No caso do candidato convocado portador de 
necessidades especiais, a sua nomeação será condicionada a 
constatação da compatibilidade da sua deficiência com o cargo 
escolhido. 
 
 

Areial, 07 de Dezembro de 2011. 

 
 

 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIAL 

GABINETE DO PREFEITO 
Rua São José, nº 472 – Centro – Fone: (83) 3368-1020 CEP 58.140-000  

Areial - PB. 

 
CONVOCAÇÃO 

 
 

Pela presente fica CONVOCADO o Sr(a) 

ALEXANDRE LAERTE CABRAL BARBOSA , aprovado 
em Concurso Público realizado no dia 16 de janeiro de 2011, 
para no prazo de 30 (trinta) dias a partir do recebimento 
desta, apresentar no Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Areial localizado na Rua São José, n° 
472, Centro, Areial - PB, no horário das 07:00 às 13:00 horas, 
de segunda a sexta feira, a seguinte documentação: 

a) Cópias autenticadas em Cartório: RG, 
CPF, Certidão de Casamento ou Nascimento (dependendo do 
estado civil), Título de Eleitor; Certificado de Reservista (só 
para o sexo masculino), CNH com a classificação exigida para 
o cargo em que foi aprovado (motorista), Comprovação da 
escolaridade mínima, e a documentação exigida para o cargo 
em que foi aprovado;  

b) Certidões Negativas: Cível e Criminal; 
c) Certidão expedida pelo Cartório Eleitoral 

onde se encontra inscrito comprovando estar regular junto a 
Justiça Eleitoral; 

e) Declaração de Bens (com firma 
reconhecida em Cartório – modelo anexo); 

f) Declaração que não possui nenhum outro 
vínculo empregatício (com firma reconhecida em Cartório – 
modelo anexo); 

g) Exame de Sanidade Mental realizado por 
especialista; 

h)Exames: hemograma completo, glicemia, 
eletrocardiograma, audiometria;  

i) O candidato convocado deverá se 
submeter à exame que será realizado por médico indicado 
pela Edilidade, em local e dia a ser determinado. 

j) No caso de candidato aprovado portador 
de necessidade especial, deverá submeter-se a perícia médica 
para verificação da compatibilidade da sua deficiência com o 
exercício das atribuições do cargo concorrido. A perícia 
mencionada será realizada por banca médica designada pelo 
Município de Areial, devendo o laudo ser proferido no prazo de 
05 (cinco) dias a contar da sua realização;  

Conforme estabelecido no Edital n° 
001/2010, será excluído do processo de nomeação o candidato 
convocado que não apresentar a documentação solicitada, 
bem como não possuir condições de saúde adequadas para 
exercer as suas funções. 

No caso do candidato convocado portador de 
necessidades especiais, a sua nomeação será condicionada a 

constatação da compatibilidade da sua deficiência com o cargo 
escolhido. 
 
 

Areial, 07 de Dezembro de 2011. 

 
 

 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIAL 

GABINETE DO PREFEITO 
Rua São José, nº 472 – Centro – Fone: (83) 3368-1020 CEP 58.140-000  

Areial - PB. 

 
CONVOCAÇÃO 

 
 

Pela presente fica CONVOCADO o Sr(a) 

EMERSON TADEU SOUZA, aprovado em Concurso 
Público realizado no dia 16 de janeiro de 2011, para no prazo 
de 30 (trinta) dias a partir do recebimento desta, apresentar 
no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Areial localizado na Rua São José, n° 472, 
Centro, Areial - PB, no horário das 07:00 às 13:00 horas, de 
segunda a sexta feira, a seguinte documentação: 

a) Cópias autenticadas em Cartório: RG, 
CPF, Certidão de Casamento ou Nascimento (dependendo do 
estado civil), Título de Eleitor; Certificado de Reservista (só 
para o sexo masculino), CNH com a classificação exigida para 
o cargo em que foi aprovado (motorista), Comprovação da 
escolaridade mínima, e a documentação exigida para o cargo 
em que foi aprovado;  

b) Certidões Negativas: Cível e Criminal; 
c) Certidão expedida pelo Cartório Eleitoral 

onde se encontra inscrito comprovando estar regular junto a 
Justiça Eleitoral; 

e) Declaração de Bens (com firma 
reconhecida em Cartório – modelo anexo); 

f) Declaração que não possui nenhum outro 
vínculo empregatício (com firma reconhecida em Cartório – 
modelo anexo); 

g) Exame de Sanidade Mental realizado por 
especialista; 

h)Exames: hemograma completo, glicemia, 
eletrocardiograma, audiometria;  

i) O candidato convocado deverá se 
submeter à exame que será realizado por médico indicado 
pela Edilidade, em local e dia a ser determinado. 

j) No caso de candidato aprovado portador 
de necessidade especial, deverá submeter-se a perícia médica 
para verificação da compatibilidade da sua deficiência com o 
exercício das atribuições do cargo concorrido. A perícia 
mencionada será realizada por banca médica designada pelo 
Município de Areial, devendo o laudo ser proferido no prazo de 
05 (cinco) dias a contar da sua realização;  

Conforme estabelecido no Edital n° 
001/2010, será excluído do processo de nomeação o candidato 
convocado que não apresentar a documentação solicitada, 
bem como não possuir condições de saúde adequadas para 
exercer as suas funções. 

No caso do candidato convocado portador de 
necessidades especiais, a sua nomeação será condicionada a 
constatação da compatibilidade da sua deficiência com o cargo 
escolhido. 
 
 

Areial, 09 de Setembro de 2011. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIAL 

GABINETE DO PREFEITO 
Rua São José, nº 472 – Centro – Fone: (83) 3368-1020 CEP 58.140-000  

Areial - PB. 

 
CONVOCAÇÃO 

 
 

Pela presente fica CONVOCADO o Sr(a) 

TALIANDRO ANDRADE DE MEDEIROS , aprovado em 

Concurso Público realizado no dia 16 de janeiro de 2011, para 
no prazo de 30 (trinta) dias a partir do recebimento desta, 
apresentar no Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Areial localizado na Rua São José, n° 
472, Centro, Areial - PB, no horário das 07:00 às 13:00 horas, 
de segunda a sexta feira, a seguinte documentação: 

a) Cópias autenticadas em Cartório: RG, 
CPF, Certidão de Casamento ou Nascimento (dependendo do 
estado civil), Título de Eleitor; Certificado de Reservista (só 
para o sexo masculino), CNH com a classificação exigida para 
o cargo em que foi aprovado (motorista), Comprovação da 
escolaridade mínima, e a documentação exigida para o cargo 
em que foi aprovado;  

b) Certidões Negativas: Cível e Criminal; 
c) Certidão expedida pelo Cartório Eleitoral 

onde se encontra inscrito comprovando estar regular junto a 
Justiça Eleitoral; 

e) Declaração de Bens (com firma 
reconhecida em Cartório – modelo anexo); 

f) Declaração que não possui nenhum outro 
vínculo empregatício (com firma reconhecida em Cartório – 
modelo anexo); 

g) Exame de Sanidade Mental realizado por 
especialista; 

h)Exames: hemograma completo, glicemia, 
eletrocardiograma, audiometria;  

i) O candidato convocado deverá se 
submeter à exame que será realizado por médico indicado 
pela Edilidade, em local e dia a ser determinado. 

j) No caso de candidato aprovado portador 
de necessidade especial, deverá submeter-se a perícia médica 
para verificação da compatibilidade da sua deficiência com o 
exercício das atribuições do cargo concorrido. A perícia 
mencionada será realizada por banca médica designada pelo 
Município de Areial, devendo o laudo ser proferido no prazo de 
05 (cinco) dias a contar da sua realização;  

Conforme estabelecido no Edital n° 
001/2010, será excluído do processo de nomeação o candidato 
convocado que não apresentar a documentação solicitada, 
bem como não possuir condições de saúde adequadas para 
exercer as suas funções. 

No caso do candidato convocado portador de 
necessidades especiais, a sua nomeação será condicionada a 
constatação da compatibilidade da sua deficiência com o cargo 
escolhido. 
 
 

Areial, 07 de Dezembro de 2011. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIAL 

GABINETE DO PREFEITO 
Rua São José, nº 472 – Centro – Fone: (83) 3368-1020 CEP 58.140-000  

Areial - PB. 

 
CONVOCAÇÃO 

 
 

Pela presente fica CONVOCADO o Sr(a) 

JEOVA AZEVEDO CIRINO , aprovado em Concurso 
Público realizado no dia 16 de janeiro de 2011, para no prazo 
de 30 (trinta) dias a partir do recebimento desta, apresentar 
no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Areial localizado na Rua São José, n° 472, 
Centro, Areial - PB, no horário das 07:00 às 13:00 horas, de 
segunda a sexta feira, a seguinte documentação: 

a) Cópias autenticadas em Cartório: RG, 
CPF, Certidão de Casamento ou Nascimento (dependendo do 
estado civil), Título de Eleitor; Certificado de Reservista (só 
para o sexo masculino), CNH com a classificação exigida para 
o cargo em que foi aprovado (motorista), Comprovação da 
escolaridade mínima, e a documentação exigida para o cargo 
em que foi aprovado;  

b) Certidões Negativas: Cível e Criminal; 
c) Certidão expedida pelo Cartório Eleitoral 

onde se encontra inscrito comprovando estar regular junto a 
Justiça Eleitoral; 

e) Declaração de Bens (com firma 
reconhecida em Cartório – modelo anexo); 

f) Declaração que não possui nenhum outro 
vínculo empregatício (com firma reconhecida em Cartório – 
modelo anexo); 

g) Exame de Sanidade Mental realizado por 
especialista; 

h)Exames: hemograma completo, glicemia, 
eletrocardiograma, audiometria;  

i) O candidato convocado deverá se 
submeter à exame que será realizado por médico indicado 
pela Edilidade, em local e dia a ser determinado. 

j) No caso de candidato aprovado portador 
de necessidade especial, deverá submeter-se a perícia médica 
para verificação da compatibilidade da sua deficiência com o 
exercício das atribuições do cargo concorrido. A perícia 
mencionada será realizada por banca médica designada pelo 
Município de Areial, devendo o laudo ser proferido no prazo de 
05 (cinco) dias a contar da sua realização;  

Conforme estabelecido no Edital n° 
001/2010, será excluído do processo de nomeação o candidato 
convocado que não apresentar a documentação solicitada, 
bem como não possuir condições de saúde adequadas para 
exercer as suas funções. 

No caso do candidato convocado portador de 
necessidades especiais, a sua nomeação será condicionada a 
constatação da compatibilidade da sua deficiência com o cargo 
escolhido. 
 
 

Areial, 09 de Setembro de 2011. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIAL 

GABINETE DO PREFEITO 
Rua São José, nº 472 – Centro – Fone: (83) 3368-1020 CEP 58.140-000  

Areial - PB. 

 
CONVOCAÇÃO 

 
 

Pela presente fica CONVOCADO o Sr(a) 

MARCOS ANTONIO DA SILVA MELO , aprovado em 
Concurso Público realizado no dia 16 de janeiro de 2011, para 
no prazo de 30 (trinta) dias a partir do recebimento desta, 
apresentar no Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Areial localizado na Rua São José, n° 
472, Centro, Areial - PB, no horário das 07:00 às 13:00 horas, 
de segunda a sexta feira, a seguinte documentação: 

a) Cópias autenticadas em Cartório: RG, 
CPF, Certidão de Casamento ou Nascimento (dependendo do 
estado civil), Título de Eleitor; Certificado de Reservista (só 
para o sexo masculino), CNH com a classificação exigida para 
o cargo em que foi aprovado (motorista), Comprovação da 
escolaridade mínima, e a documentação exigida para o cargo 
em que foi aprovado;  

b) Certidões Negativas: Cível e Criminal; 
c) Certidão expedida pelo Cartório Eleitoral 

onde se encontra inscrito comprovando estar regular junto a 
Justiça Eleitoral; 

e) Declaração de Bens (com firma 
reconhecida em Cartório – modelo anexo); 

f) Declaração que não possui nenhum outro 
vínculo empregatício (com firma reconhecida em Cartório – 
modelo anexo); 

g) Exame de Sanidade Mental realizado por 
especialista; 

h)Exames: hemograma completo, glicemia, 
eletrocardiograma, audiometria;  

i) O candidato convocado deverá se 
submeter à exame que será realizado por médico indicado 
pela Edilidade, em local e dia a ser determinado. 

j) No caso de candidato aprovado portador 
de necessidade especial, deverá submeter-se a perícia médica 
para verificação da compatibilidade da sua deficiência com o 
exercício das atribuições do cargo concorrido. A perícia 
mencionada será realizada por banca médica designada pelo 
Município de Areial, devendo o laudo ser proferido no prazo de 
05 (cinco) dias a contar da sua realização;  

Conforme estabelecido no Edital n° 
001/2010, será excluído do processo de nomeação o candidato 
convocado que não apresentar a documentação solicitada, 
bem como não possuir condições de saúde adequadas para 
exercer as suas funções. 

No caso do candidato convocado portador de 
necessidades especiais, a sua nomeação será condicionada a 
constatação da compatibilidade da sua deficiência com o cargo 
escolhido. 
 
 

Areial, 20 de Outubro de 2011. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIAL 

GABINETE DO PREFEITO 
Rua São José, nº 472 – Centro – Fone: (83) 3368-1020 CEP 58.140-000  

Areial - PB. 

 
CONVOCAÇÃO 

 
 

Pela presente fica CONVOCADO o Sr(a) 

JOÃO EVANGELISTA DO NASCIMENTO , aprovado 
em Concurso Público realizado no dia 16 de janeiro de 2011, 
para no prazo de 30 (trinta) dias a partir do recebimento 
desta, apresentar no Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Areial localizado na Rua São José, n° 
472, Centro, Areial - PB, no horário das 07:00 às 13:00 horas, 
de segunda a sexta feira, a seguinte documentação: 

a) Cópias autenticadas em Cartório: RG, 
CPF, Certidão de Casamento ou Nascimento (dependendo do 
estado civil), Título de Eleitor; Certificado de Reservista (só 
para o sexo masculino), CNH com a classificação exigida para 
o cargo em que foi aprovado (motorista), Comprovação da 
escolaridade mínima, e a documentação exigida para o cargo 
em que foi aprovado;  

b) Certidões Negativas: Cível e Criminal; 
c) Certidão expedida pelo Cartório Eleitoral 

onde se encontra inscrito comprovando estar regular junto a 
Justiça Eleitoral; 

e) Declaração de Bens (com firma 
reconhecida em Cartório – modelo anexo); 

f) Declaração que não possui nenhum outro 
vínculo empregatício (com firma reconhecida em Cartório – 
modelo anexo); 

g) Exame de Sanidade Mental realizado por 
especialista; 

h)Exames: hemograma completo, glicemia, 
eletrocardiograma, audiometria;  

i) O candidato convocado deverá se 
submeter à exame que será realizado por médico indicado 
pela Edilidade, em local e dia a ser determinado. 

j) No caso de candidato aprovado portador 
de necessidade especial, deverá submeter-se a perícia médica 
para verificação da compatibilidade da sua deficiência com o 
exercício das atribuições do cargo concorrido. A perícia 
mencionada será realizada por banca médica designada pelo 
Município de Areial, devendo o laudo ser proferido no prazo de 
05 (cinco) dias a contar da sua realização;  

Conforme estabelecido no Edital n° 
001/2010, será excluído do processo de nomeação o candidato 
convocado que não apresentar a documentação solicitada, 
bem como não possuir condições de saúde adequadas para 
exercer as suas funções. 

No caso do candidato convocado portador de 
necessidades especiais, a sua nomeação será condicionada a 
constatação da compatibilidade da sua deficiência com o cargo 
escolhido. 
 
 

Areial, 20 de Outubro de 2011. 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
CONVITE 011/2011 

 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AREIAL, por meio da 
Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria 
nº. 066/2010, torna público que se encontra à disposição dos 
interessados no Departamento de Licitações o Edital do 
Convite nº. 011/2011, objetivando a Contratação de empresa 
para locação de tendas de alumínio, rádios transmissores, 
detectores de metal, fechamento metálico e tenda mix no 
período de 09 à 11 de dezembro de 2011 e palco com 
camarim no dia 11 de dezembro de 2011 para festa de 
emancipação política do município com data de abertura 
marcada para o dia 01/12/2011 às 11 horas na Sala de 
Licitações, maiores informações na Prefeitura Municipal, no 
horário das 07:00 às 13:00 horas, ou pelo fone (83)3368-1020. 
Areial (PB), 24 de novembro de 2011. 

 
RAFAELA BENJAMIM ALVES 
Presidente da CPL 

 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
CONVITE 012/2011 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AREIAL, por meio da 
Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria 
nº. 066/2011, de 06 de junho de 2011, torna público que se 
encontra à disposição dos interessados no Departamento de 
Licitações o Edital do Convite nº. 012/2011, objetivando a 
Contratação de empresa do ramo de comércio para aquisição 
de mobiliários e eletros para esta Edilidade, durante o 
exercício de 2011 com data de abertura marcada para o dia 
21/12/2011 às 11 horas na Sala de Licitações, maiores 
informações na Prefeitura Municipal, no horário das 07:00 às 
13:00 horas, ou pelo fone (**) 83 - 3368-1020. 
Areial (PB), 12 de dezembro de 2011. 
 
RAFAELA BENJAMIM ALVES 
Presidente da CPL 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
CONVITE 013/2011 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AREIAL, por meio da 
Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria 
nº. 066/2011, de 06 de junho de 2011, torna público que se 
encontra à disposição dos interessados no Departamento de 
Licitações o Edital do Convite nº. 013/2011, objetivando a 
Contratação de Empresa de Arquitetura para elaboração de 
Projeto Básico do Esgotamento Sanitário, neste Município 
com data de abertura marcada para o dia 21/12/2011 às 15 
horas na Sala de Licitações, maiores informações na 
Prefeitura Municipal, no horário das 07:00 às 13:00 horas, ou 
pelo fone (**) 83 - 3368-1020. 
Areial (PB), 13 de dezembro de 2011. 
 
RAFAELA BENJAMIM ALVES 
Presidente da CPL 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 016/2011 
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e 
Equipe de Apoio, sediada na Rua São José, nº 472 – Centro – 
CEP 58.140-000 – Areial - PB, S/N - Centro - AREIAL - PB, às 
09:00 horas do dia 27 de dezembro de 2011, licitação 
modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: 
Fornecimento de combustíveis e derivados de petróleo 
destinados ao abastecimento e/ou utilização em veículos, 
máquinas e equipamentos rodoviárias oficiais e/ou à serviço 
da municipalidade via locação, bem como GLP para cantinas, 
durante o exercício 2012. Recursos: previstos no orçamento 
vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº. 10.520/02 e 
Decreto Municipal nº. 120/2010. Informações: no horário das 
07:30 as 11:30 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. 
Telefone: (083) 3368-1020.  E-mail: pmareial@gmail.com  
AREIAL - PB, 13 de dezembro de 2011. 
 
RENNAN BARROS ALMEIDA SANTOS 
Pregoeiro Oficial 

AÇÃO SOCIAL 

 

LICITAÇÕES 
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AVISO DE LICITAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 017/2011 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e 
Equipe de Apoio, sediada na Rua São José, nº 472 – Centro – 
CEP 58.140-000 – Areial - PB, S/N - Centro - AREIAL - PB, às 
11:00 horas do dia 27 de dezembro de 2011, licitação 
modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: 
Contratação de firma(s) para fornecimento de gêneros 
alimentícios destinados ao atendimento das necessidades da 
Merenda Escolar inclusive Creche, Peja e Educação Infantil, 
Auxílio Alimentação, Peti e Pro Jovem, e ainda, lanches das 
diversas Secretarias e Departamentos, durante o exercício 
2012. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento 
legal: Lei Federal nº. 10.520/02 e Decreto Municipal nº. 
120/2010. Informações: no horário das 07:30 as 11:30 horas 
dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 3368-
1020.  E-mail: pmareial@gmail.com  

AREIAL - PB, 13 de dezembro de 2011. 

 

RENNAN BARROS ALMEIDA SANTOS 

Pregoeiro Oficial 
 

AVISO DE LICITAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 018/2011 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e 
Equipe de Apoio, sediada na Rua São José, nº 472 – Centro – 
CEP 58.140-000 – Areial - PB, S/N - Centro - AREIAL - PB, às 
08:00 horas do dia 30 de dezembro de 2011, licitação 
modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: 
Aquisição de um veículo tipo van passageiro, zero km, ano de 
fabricação a partir de 2011, modelo a partir de 2011, 
motorização mínima de 2.3, movida a diesel, na cor branca, 
capacidade mínima de 15 lugares mais um para motorista, 
potência mínima de 120cv, com ar condicionado duplo, 
capacidade mínima do tanque de 80 litros. Recursos: previstos 
no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº. 
10.520/02 e Decreto Municipal nº. 120/2010. Informações: no 
horário das 07:30 as 11:30 horas dos dias úteis, no endereço 
supracitado. Telefone: (083) 3368-1020.  E-mail: 
pmareial@gmail.com  

AREIAL - PB, 16 de dezembro de 2011. 

 

RENNAN BARROS ALMEIDA SANTOS 

Pregoeiro Oficial 
 
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
OBJETO:  Contratação de empresa para Ampliação e Reforma 
da E.M.E.F. Severino Barbosa, melhoria nas instalações 
sanitárias, construção de 1 (uma) secretaria, adaptação de 
1(uma) sala para laboratório de Informática, no município de 
Areial - PB. 
O Prefeito Constitucional do Município de AREIAL (PB), no 
uso de suas atribuições legais, e de conformidade com a Lei 
Federal Nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, atualizada pelas 
Leis Nº 8.883/94 de 08/06/94 e 9.948/98 de 27/05/1998, com 
base nas informações constantes no Processo Administrativo 
n° 032/2011, Convite n° 010/2011, e considerando qu e foram 
observados os prazos legais e recursais, conforme consta do 
processo, nos termos do Art. 43, Inciso III, do citado diploma 

legal HOMOLOGA o presente processo licitatório, conforme 
proposto pela Comissão Permanente de Licitação.  
Areial, 07 de dezembro de 2011. 
 
ADELSON GONÇALVES BENJAMIN 
Prefeito Municipal 
 
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
OBJETO:  Contratação de empresa para locação de tendas de 
alumínio, rádios transmissores, detectores de metal, 
fechamento metálico e tenda mix no período de 09 à 11 de 
dezembro de 2011 e palco com camarim no dia 11 de 
dezembro de 2011 para festa de emancipação política do 
município. 
O Prefeito Constitucional do Município de AREIAL (PB), no 
uso de suas atribuições legais, e de conformidade com a Lei 
Federal Nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, atualizada pelas 
Leis Nº 8.883/94 de 08/06/94 e 9.948/98 de 27/05/1998, com 
base nas informações constantes no Processo Administrativo 
n° 033/2011, Convite n° 011/2011, e considerando qu e foram 
observados os prazos legais e recursais, conforme consta do 
processo, nos termos do Art. 43, Inciso III, do citado diploma 
legal HOMOLOGA o presente processo licitatório, conforme 
proposto pela Comissão Permanente de Licitação.  
Areial, 08 de dezembro de 2011. 
 
ADELSON GONÇALVES BENJAMIN 
Prefeito Municipal 
 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 009/2011 

Nos termos do relatório final apresentado pela Comissão 
Permanente de Licitação e observado o parecer da 
Procuradoria Jurídica, referente ao Pregão Presencial nº. 
009/2011, que objetiva: Contratação de empresa para o 
fornecimento de uma Ambulância 0 km, Ano/Modelo 
2011/2011, conforme especificações, anexo I deste, 
HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório e 
ADJUDICO o seu objeto a: Intercar Comercio e Serviços Ltda., 
CNPJ nº. 00.336.807/0001-08, R. Nilo Peçanha, 1100, Loja 
02, Bessa, Cabedelo - PB, pelo valor de R$ 49.500,00 
(Quarenta e Nove Mil Quinhentos Reais). 

Areial - PB, 01 de dezembro de 2011. 

 
ADELSON GONÇALVES BENJAMIN 
Prefeito Municipal 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 018/2011 

Nos termos do relatório final apresentado pela Comissão 
Permanente de Licitação e observado o parecer da 
Procuradoria Jurídica, referente ao Pregão Presencial nº. 
018/2011, que objetiva: Veículo tipo van passageiro, zero km, 
ano de fabricação a partir de 2011, modelo a partir de 2011, 
motorização mínima de 2.3, movida a diesel, na cor branca, 
capacidade mínima de 15 lugares mais um para motorista, 
potência mínima de 120cv, com ar condicionado duplo, 
capacidade mínima do tanque de 80 litros, HOMOLOGO o 
correspondente procedimento licitatório e ADJUDICO o seu 
objeto a: ARLES COMERCIO DE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA, 
CNPJ Nº. 10.332.391/0001-03, valor de R$ 89.000,00 (Oitenta 
e Nove Mil Reais). 

Areial - PB, 30 de dezembro de 2011. 

ADELSON GONÇALVES BENJAMIN 

Prefeito 
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HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
 
OBJETO:  Contratação de empresa do ramo de comércio para 
aquisição de mobiliários e eletros para esta Edilidade, durante 
o exercício de 2011. 
O Prefeito Constitucional do Município de AREIAL (PB), no 
uso de suas atribuições legais, e de conformidade com a Lei 
Federal Nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, atualizada pelas 
Leis Nº 8.883/94 de 08/06/94 e 9.948/98 de 27/05/1998, com 
base nas informações constantes no Processo Administrativo 
n° 036/2011, Convite n° 012/2011, e considerando qu e foram 
observados os prazos legais e recursais, conforme consta do 
processo, nos termos do Art. 43, Inciso III, do citado diploma 
legal HOMOLOGA o presente processo licitatório, conforme 
proposto pela Comissão Permanente de Licitação.  
Areial, 28 de dezembro de 2011. 
 
 
ADELSON GONÇALVES BENJAMIN 
Prefeito Municipal 
 
 
 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: Contratação de empresa para Ampliação e Reforma 
da E.M.E.F. Severino Barbosa, melhoria nas instalações 
sanitárias, construção de 1 (uma) secretaria, adaptação de 
1(uma) sala para laboratório de Informática, no município de 
Areial - PB. FUNDAMENTO LEGAL: Convite nº. 010/2011. 
DOTAÇÃO: 2011 - Recursos Próprios do Município - 
20400.12.361.1005.1052 – Natureza da Despesa: 
44.90.51.00; 20400.12.361.1005.1068 – Natureza da 
Despesa: 44.90.51.00; 20400.12.365.1004.1055 – Natureza 
da Despesa: 44.90.51.00, consignadas na Lei Orçamentária 
Anual para o presente exercício. VIGÊNCIA: 90 DIAS. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Areial e: 
CT Nº. C010/2011 - 07.12.11 - TRILHAS ENGENHARIA 
PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº. 
11.775.539/0001-39- R$ 83.858,15. 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: Contratação de empresa para locação de tendas de 
alumínio, rádios transmissores, detectores de metal, 
fechamento metálico e tenda mix no período de 09 à 11 de 
dezembro de 2011 e palco com camarim no dia 11 de 
dezembro de 2011 para festa de emancipação política do 
município. FUNDAMENTO LEGAL: Convite nº. 011/2011. 
DOTAÇÃO: 02040.13.392.1006.2016 – Natureza da Despesa: 
33.90.30.00. VIGÊNCIA: até 29 de fevereiro de 2012, 
considerado da data de sua assinatura. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Areial e: CT Nº. 
C011/2011 - 08.12.11 - ATITUDE PRODUÇÕES MUSICAIS E 
EVENTOS LTDA ME; CNPJ Nº. 00.518.204/0001-19 - R$ 
35.000,00. 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: Contratação de empresa do ramo de comércio para 
aquisição de mobiliários e eletros para esta Edilidade, durante 
o exercício de 2011. FUNDAMENTO LEGAL: Convite nº. 
012/2011. DOTAÇÃO: 02040.12.361.1005.1007; 
02050.10.301.2006.1017; 020501.10.301.1009.1072; 
020501.10.301.1008.1071 – Natureza da Despesa: 
44.90.52.00. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 
2011, ou seja, até 31 de dezembro de 2011. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Areial e: CT Nº. 
C012/2011 - 28.12.11 - TIEPOLO DE AQUINO BEZERRA, 
CNPJ nº. 08.305.639/0001-97 - R$ 78.344,00. 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: Contratação de empresa do ramo de comércio para 
aquisição de mobiliários e eletros para esta Edilidade, durante 
o exercício de 2011. FUNDAMENTO LEGAL: Convite nº. 
012/2011. DOTAÇÃO: 02040.12.361.1005.1007; 
02050.10.301.2006.1017; 020501.10.301.1009.1072; 
020501.10.301.1008.1071 – Natureza da Despesa: 
44.90.52.00. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 
2011, ou seja, até 31 de dezembro de 2011. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Areial e: CT Nº. 

C012/2011 - 28.12.11 - TIEPOLO DE AQUINO BEZERRA, 
CNPJ nº. 08.305.639/0001-97 - R$ 78.344,00. 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de 
uma Ambulância 0 km, Ano/Modelo 2011/2011, conforme 
especificações anexo I do edital. FUNDAMENTO LEGAL: 
Convite nº. 012/2011. DOTAÇÃO: Orçamento 2011 - 
02050.10.301.2006.1016 - Elemento de Despesa - 44905200 - 
Equipamentos e Material Permanente. VIGÊNCIA: até o final 
do exercício financeiro de 2011, ou seja, até 31 de dezembro 
de 2011. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Areial e: CT Nº. P009/2011 - 01.12.11 - INTERCAR 
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº. 12.734.018/0001-
04 - R$ 49.500,00. 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: Aquisição de um veículo tipo van passageiro, zero 
km, ano de fabricação a partir de 2011, modelo a partir de 
2011, motorização mínima de 2.3, movida a diesel, na cor 
branca, capacidade mínima de 15 lugares mais um para 
motorista, potência mínima de 120cv, com ar condicionado 
duplo, capacidade mínima do tanque de 80 litros. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº. 018/2011. 
DOTAÇÃO: Orçamento 2011 02050 – Secretaria de saúde – 
02050.10.301.2006.1017 – elemento da despesa – 
44.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente. 
VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2011, ou seja, 
até 31/12/2011. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de Areial e: CT Nº. PP018/2011 – 30.12.2011 – 
ARLES COMERCIO DE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA - R$ 
89.000,00. 
 
 
1º TERMO ADITIVO CONTRATUAL - Contrato nº C005/2011 
(Nº 001/2011) 
Contratantes: PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIAL, CNPJ 
nº. 08.701.062/0001-32; FM RURAL PUBLICIDADE E 
EVENTOS LTDA; CNPJ Nº. 12.571.620/0001-60. 
Signatários: ADELSON GONÇALVES BENJAMIN; JOZELMA 
OURIQUES DE OLIVEIRA. 
Fundamento legal: Art. 57, II da Lei nº 8.666/93 e 
atualizações. 
Modalidade de Licitação: Carta Convite  
Número do processo: 015-2011 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO 
DOS EVENTOS CULTURAIS DO MUNICÍPIO, COM 
ESTRUTURA DE PALCO, SOM E ILUMINAÇÃO, DURANTE 
O EXERCÍCIO DE 2011. 
Data de Assinatura: 01/12/2011. 
Data de Publicação: 01/12/2011. 
Do Valor: $ 52.400,00 (Cinquenta e Dois Mil e Quatrocentos 
Reais) 
Vigência: da assinatura do Contrato C005/2011 a 31/12/2011. 
 
1º TERMO ADITIVO CONTRATUAL - Contrato nº P008/2011 
(Nº 001/2011) 
Contratantes: PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIAL, CNPJ 
nº. 08.701.062/0001-32; SAUDE DENTAL COMERCIO E 
REPRESENTAÇÃO LTDA – CNPJ Nº. 24.280.828/0002-90. 
Signatários: ADELSON GONÇALVES BENJAMIN; 
ALEXANDRO CHAVES DA SILVA, CPF nº. 022.491.594-08. 
Fundamento legal: Art. 57, II da Lei nº 8.666/93 e 
atualizações. 
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial  
Número do processo: 014-2011 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE FIRMA(S) PARA 
FORNECIMENTO DE MATERIAL ODONTOLÓGICO 
DESTINADOS AOS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO. 
Data de Assinatura: 27/12/2011. 
Data de Publicação: 27/12/2011. 
Do Valor: - 
Vigência: da assinatura do Contrato P008/2011 a 31/12/2012. 
 
1º TERMO ADITIVO CONTRATUAL - Contrato nº P012/2011 
(Nº 001/2011) 
Contratantes: PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIAL, CNPJ 
nº. 08.701.062/0001-32; COPRESTA – COOPERATIVA 
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PARAIBANA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA – CNPJ nº. 01.128.833/0001-
03. 
Signatários: ADELSON GONÇALVES BENJAMIN; SILVIA 
KATIA JERÔNIMO, CPF nº. 031.086.234-51. 
Fundamento legal: Art. 57, II da Lei nº 8.666/93 e 
atualizações. 
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial  
Número do processo: 023-2011 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE FIRMA(S) PARA MINISTRAR 
CURSOS ÀS FAMÍLIAS BENEFICIADAS PELO PROJOVEM, 
PAIF, PETI. 
Data de Assinatura: 27/12/2011. 
Data de Publicação: 27/12/2011. 
Do Valor: - 
Vigência: da assinatura do Contrato P012/2011 a 30/06/2012. 
 
 
1º TERMO ADITIVO CONTRATUAL - Contrato nº P013/2011 
(Nº 001/2011) 
Contratantes: PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIAL, CNPJ 
nº. 08.701.062/0001-32; DROGAFONTE LTDA., CNPJ 
08.778.201/0001-26. 
Signatários: ADELSON GONÇALVES BENJAMIN; EUGÊNIO 
JOSÉ GUSMÃO DA FONTE FILHO, CPF n.º 293.247.854-00. 
Fundamento legal: Art. 57, II da Lei nº 8.666/93 e 
atualizações. 
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial  
Número do processo: 027-2011 
Objeto: AQUISIÇÃO DE FORMA PARCELADA DE 
MEDICAMENTOS PARA O CONSUMO NOS POSTOS DE 
SAÚDE, BEM ASSIM DISTRIBUIÇÃO GRATUITA APÓS 
CONSULTA MÉDICA. 
Data de Assinatura: 27/12/2011. 
Data de Publicação: 27/12/2011. 
Do Valor: - 
Vigência: da assinatura do Contrato P013/2011 a 30/06/2011. 
 
1º TERMO ADITIVO CONTRATUAL - Contrato nº P0131/2011 
(Nº 001/2011) 
Contratantes: PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIAL, CNPJ 
nº. 08.701.062/0001-32; JOSE NERGINO SOBREIRA, CNPJ 
Nº. 63.478.895/0001-94. 
Signatários: ADELSON GONÇALVES BENJAMIN; LUIS 
HENRIQUE ALVES SILVA, CPF nº. 250.781.784-49. 
Fundamento legal: Art. 57, II da Lei nº 8.666/93 e 
atualizações. 
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial  
Número do processo: 027-2011 
Objeto: AQUISIÇÃO DE FORMA PARCELADA DE 
MEDICAMENTOS PARA O CONSUMO NOS POSTOS DE 
SAÚDE, BEM ASSIM DISTRIBUIÇÃO GRATUITA APÓS 
CONSULTA MÉDICA. 
Data de Assinatura: 27/12/2011. 
Data de Publicação: 27/12/2011. 
Do Valor: - 
Vigência: da assinatura do Contrato P0131/2011 a 
30/06/2012. 
 
 
1º TERMO ADITIVO CONTRATUAL - Contrato nº P0132/2011 
(Nº 001/2011) 
Contratantes: PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIAL, CNPJ 
nº. 08.701.062/0001-32; MACEIO MED DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS HOSPITALAR LTDA EPP , CNPJ nº. 
07.485.803/0001-22. 
Signatários: ADELSON GONÇALVES BENJAMIN; LUIS 
HENRIQUE ALVES SILVA JUNIOR, CPF n.º 350.700.564-68. 
Fundamento legal: Art. 57, II da Lei nº 8.666/93 e 
atualizações. 
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial  
Número do processo: 027-2011 
Objeto: AQUISIÇÃO DE FORMA PARCELADA DE 
MEDICAMENTOS PARA O CONSUMO NOS POSTOS DE 
SAÚDE, BEM ASSIM DISTRIBUIÇÃO GRATUITA APÓS 
CONSULTA MÉDICA. 
Data de Assinatura: 27/12/2011. 
Data de Publicação: 27/12/2011. 
Do Valor: - 
Vigência: da assinatura do Contrato P0132/2011 a 
30/06/2012. 

 
 
 
1º TERMO ADITIVO CONTRATUAL - Contrato nº P007/2011 
(Nº 001/2011) 
Contratantes: PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIAL, CNPJ 
nº. 08.701.062/0001-32; ENDOMED COMERCIO E REP. DE 
MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ Nº. 70.104.344/0001-26. 
Signatários: ADELSON GONÇALVES BENJAMIN; 
WASHINGTON JOSÉ DE QUEIROZ, CPF Nº. 368.524.304-
72. 
Fundamento legal: Art. 57, II da Lei nº 8.666/93 e 
atualizações. 
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial  
Número do processo: 013-2011 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE FIRMA(S) PARA 
FORNECIMENTO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR DE 
CONSUMO DESTINADO A SECRETARIA DE SAÚDE 
MUNICIPAL. 
Data de Assinatura: 27/12/2011. 
Data de Publicação: 27/12/2011. 
Do Valor: - 
Vigência: da assinatura do Contrato P007/2011 a 31/12/2012. 
 
 
1º TERMO ADITIVO CONTRATUAL - Contrato nº P061/2011 
(Nº 001/2011) 
Contratantes: PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIAL, CNPJ 
nº. 08.701.062/0001-32; ALBUQUERQUE & ALBUQUERQUE 
LTDA – CNPJ Nº. 070.100.615/0002-56. 
Signatários: ADELSON GONÇALVES BENJAMIN; GLORIETE 
MARIA LUCENA AMORIM, CPF nº. 594.614.544-49. 
Fundamento legal: Art. 57, II da Lei nº 8.666/93 e 
atualizações. 
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial  
Número do processo: 011-2011 
Objeto: Contratação de firma(s) para fornecimento de Material 
de Expediente destinados a todas as Secretarias da 
Administração Municipal. 
Data de Assinatura: 27/12/2011. 
Data de Publicação: 27/12/2011. 
Do Valor: - 
Vigência: da assinatura do Contrato P061/2011 a 31/12/2012. 
 
 
 
1º TERMO ADITIVO CONTRATUAL - Contrato nº P062/2011 
(Nº 001/2011) 
Contratantes: PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIAL, CNPJ 
nº. 08.701.062/0001-32; E. ZALMA SOUZA – CNPJ Nº. 
04.918.161/0001-10. 
Signatários: ADELSON GONÇALVES BENJAMIN; ERISONIA 
ZALMA SOUZA, CPF nº. 019.690.454-42. 
Fundamento legal: Art. 57, II da Lei nº 8.666/93 e 
atualizações. 
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial  
Número do processo: 011-2011 
Objeto: Contratação de firma(s) para fornecimento de Material 
de Expediente destinados a todas as Secretarias da 
Administração Municipal. 
Data de Assinatura: 27/12/2011. 
Data de Publicação: 27/12/2011. 
Do Valor: - 
Vigência: da assinatura do Contrato P062/2011 a 31/12/2012. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIAL 

GABINETE DO PREFEITO 
Rua São José, nº 472 – Centro – Fone: (83) 3368-1020 CEP 58.140-000  

Areial - PB. 

 
 

DECRETO Nº 019 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2011 

 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
1.170.300,00 (HUM MILHÃO, CENTO E 
SETENTA MIL E TREZENTOS REAIS) 
NO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS . 

 

O Prefeito Constitucional do Município 
de Areial, Estado da Paraíba no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas na Lei Orgânica Municipal e de 
conformidade com a Lei Municipal nº 153 de 06 de Dezembro 
de 2010. 

D E C R E T A 
 
Art. 1º - Fica aberto ao orçamento 

programa do Município de Areial – PB, crédito adicional 
suplementar na importância de R$ 1.170.300,00 (HUM 
MILHÃO, CENTO E SETENTA MIL E TREZENTOS REAIS), 
para reforço das seguintes dotações orçamentárias. 
 
02010-GABINETE DO PREFEITO 
  04-122.2002.2002-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
GABINETE DO PREFEITO 
        319011-000-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL  20.000,00 
        319013-000-OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
    10.000,00 
02020-SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
  04-122.2003.2004-MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO 
        319011-000-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL  18.200,00 
        319013-000-OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
    10.000,00 
        339039-000-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA  7.000,00 
02030-SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
  04-122.2004.2007-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE 
FINANÇAS 
        319011-000-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL   4.100,00 
  04-331.2002.2008-CONTRIBUIÇÃO DO MUNICÍPIO PARA 
O PASEP 
        339047-000-OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E 
CONTRIBUTIVAS    8.000,00 
02040-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
  12-361.1005.1007-AQUIS. DE MOBILIÁRIO E EQUIP. PARA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
        449052-001-EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE    61.000,00 
  12-361.1005.1052-REFORMA E RECUPERAÇÃO DE 
UNIDADES ESCOLARES – FUNDEB 40% 
        449051-001-OBRAS E INSTALAÇÕES  
    30.000,00 
  12-361.1005.2009-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
ENSINO FUNDAMENTAL 

        319011-001-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL  52.000,00 
        319013-001-OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
     9.000,00 
        339030-001-MATERIAL DE CONSUMO  
    15.000,00 
        339036-001-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA FÍSICA  24.000,00 
  13-392.1006.2016-PROMOÇÃO DE EVENTOS SOCIAIS, 
CULTURAIS E RELAGIOSOS 
        339039-000-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 35.000,00 
  12-361.1005.2043-MANUTENÇÃO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL – FUNDEB 60% 
        319011-018-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL      205.000,00 
        319013-018-OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
    37.600,00 
  12-361.1005.2044-MANUTENÇÃO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL – FUNDEB 40% 
        319011-019-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL  22.000,00 
02050-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
  10-301.2006.1016-AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
SECRETARIA DE SAÚDE 
        449052-002- EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE   60.200,00 
  10-301.2006.1070-AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIA 
        449052-002-EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE     9.500,00 
  10-301.1008.2019-MANUTENÇAÕ DAS ATIVIDADES DO 
PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA 
        319013-014-OBRIGAÇOES PATRONAIS  
    10.000,00 
  10-301.2006.2020-MANUTENÇÃO DO LABORATÓRIO DE 
ANÁLISES CLÍNICAS 
        319011-014-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL   3.000,00 
  10-301.2006.2021-MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA 
SECRETARIA DE SAÚDE 
        319011-002-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL      130.000,00 
        319013-002-OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
    21.000,00 
        339030-002-MATERIAL DE CONSUMO  
    20.000,00 
        339036-002-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA FÍSICA   5.000,00 
        339039-002-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA  3.700,00 
  10-305.1007.2032-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
PEVA 
        319011-002-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL   6.000,00 
        319013-014-OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
     5.000,00 
02060-SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 
  08-244.1010.1023-DISTRIBUIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS – 

PROGRAMA MÍNIMO 
SOCIAL 

        339048-000-OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A 
PESSOAS FÍSICAS  15.000,00 
  08-122.2007.2026-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
        319011-000-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL        7.000,00 
        339036-000-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA FÍSICA   7.000,00 

DECRETOS 
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  08-243.1010.2029-MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DO PRO-
JOVEM 

        339039-029-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 17.000,00 
  08-243.1010.2031-MANUTENÇÃO DO PETI 
        339039-029-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA  4.000,00 
  08-244.1010.2035-MANUTENÇÃO DO PAIF 
        339039-029-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 15.500,00 
02070-DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS GERAIS 
  04-122.1019.1022-REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PREDIO 

PARA FUNCIONAMENTO DO 
CENTRO ADMINISTRATIVO 
MUNICIPAL 

        449051-000-OBRAS E INSTALAÇÕES  
         46.000,00 
  26-782.1011.1032-CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE 

PAVIMENTAÇÃO MEIO FIO E 
LINHA D´AGUA 

        449051-024-OBRAS E INSTALAÇÕES  
         29.000,00 
  15-451.1011.1085-URBANIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO E 

ARBORIZAÇÃO DA 
BARRAGEM 

        449051-000-OBRAS E INSTALAÇÕES  
         92.000,00 
  15-122.2008.2036-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE 

SERVIÇOS URBANOS 
        319011-000-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL       25.000,00 
        339030-000-MATERIAL DE CONSUMO  
          3.000,00 
  15-451.1012.2037-MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA 
        339030-000-MATERIAL DE CONSUMO  
         22.000,00 
        339039-000-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA  6.500,00 
02080-DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 
  04-122.2009.2039-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

DIVISÃO SE AGRICULTURA 
        319011-000-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL       40.000,00 
Total -->                                                  
1.170.300,00 

Art. 2º - Constitui recursos disponíveis 
para atender as despesas decorrentes do credito de que trata 
o artigo anterior a anulação parcial da seguinte dotação 
orçamentária: 

 
02020-SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
  04-122.2003.2004-MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO 
        339032-000-MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
    12.600,00 
  28-846.0000.2005-PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS 
JUDICIÁRIOS 
        319091-000-SENTENÇAS JUDICIAIS  
    60.000,00 
  28-846.0000.2006-PARCEL. DE DÉBITOS DO INSS E FGTS 
DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
        469071-000-PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL 
RESGATADO  12.000,00 
02040-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
  12-361.1005.1009-AQUIS. MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS 
PARA AS UNIDADES ESCOLARES 
        449052-001-EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE    52.500,00 

  12-365.1004.1024-AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
CRECHE 
        449052-001-EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE    25.000,00 
  12-365.1004.1055-CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, 
REFORMA E RECUPERAÇÃO DE CRECHES 
        449052-001-EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE    50.000,00 
  12-122.2005.1059-AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
        449052-001-EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE    30.000,00 
  27-812.1006.1066-CONSTRUÇÃ E MANUTENÇÃO DE UM 
GINÁSIO DE ESPORTES 
        449051-001-OBRAS E INSTALAÇÕES  
        119.000,00 
  12-361.1005.1067-AQUISIÇÃO DE ÔNIBUS PARA 
TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
        449052-022-EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE    40.700,00 
  12-361.1005.1068-AMPLIAÇÃO, REFORMA E 
RECUPERAÇÃO DE ESCOLAS 
        449051-001-OBRAS E INSTALAÇÕES  
    50.000,00 
        449052-019-EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE    50.000,00 
  12-361.1005.2009-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
ENSINO FUNDAMENTAL 
        339039-001-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 26.500,00 
  12-361.1005.2010-MANUTENÇÃO DA UNIDADE DE 
MERENDA ESCOLAR 
        339030-015-MATERIAL DE CONSUMO  
    20.000,00 
  12-365.1005.2013-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
EDUCAÇÃO INFANTIL 
        319011-001-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL  10.000,00 
        339030-001-MATERIAL DE CONSUMO  
    19.000,00 
  12-365.1004.2042-MANUTENÇAÕ DAS ATIVIDADES DE 
CRECHE 
        319011-001-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL  33.000,00 
        339030-001-MATERIAL DE CONSUMO  
     4.800,00 
        339036-001-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA FÍSICA   7.800,00 
        339039-001-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA  9.400,00 
  12-361.1005.2043-MANUTENÇÃO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL – FUNDEB 60% 
        319004-018-CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO    22.700,00 
  12-361.1005.2044-MANUTENÇÃO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL – FUNDEB 40% 
        339036-019-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA FÍSICA  24.000,00 
        339039-019-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 50.970,00 
02050-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 
  10-301.1009.1072-AMPLIAÇÃO DO LABORATÓRIO IRMÃ 
CAMÍSIA 
        449051-002-OBRAS E INSTALAÇÕES  
         50.000,00 
  10-302.1009.1073-AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIA SEMI UTI 
OU UTI MOVEL 
        449052-023-EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE    70.000,00 
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  10-301.2006.2021-MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA 
SECRETARIA DE SAÚDE 
        319004-002-CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO    44.330,00 
  10-301.2006.2022-MANUTENÇÃO DAS UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE - PSF 
        319011-014-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL  92.500,00 
        319013-014-OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
    40.000,00 
        339030-014-MATERIAL DE CONSUMO  
    44.000,00 
        339039-014-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 22.000,00 
  10-301.2006.2023-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
ATENÇÃO BÁSICA 
        339032-014-MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
    25.000,00 
        339036-014-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA FÍSICA  38.500,00 
  10-303.1009.2024-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
FARMÁCIA BÁSICA 
        339032-014-MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
    14.000,00 
Total -->                                                  
1.170.300,00 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrario. 

Gabinete do Prefeito do Município de 
Areial – em 01 de dezembro de 2011. 

 

 

 
  Prefeito Constitucional do Município de Areial – PB  

 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIAL 

GABINETE DO PREFEITO 
Rua São José, nº 472 – Centro – Fone: (83) 3368-1020 CEP 58.140-000  

Areial - PB. 
 

 
Decreto nº 20 de 01 de Dezembro de 2011. 

 
Abre credito adicional suplementar no valor de R$ 
22.500,00 (Vinte e dois mil e quinhentos reais) no 
orçamento vigente e dá outras providencias. 
 
O Prefeito Constitucional do Municipio de Areial, Estado da 
Paraiba no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Organica Municipal, e de conformidade com a Lei 
Municipal nº 153 de 06 de Dezembro de 2010. 
 

DECRETA 
Art 1º Fica aberto ao orçamento programa do Municipio de 
Areial – PB, crédito adicional suplementar na importância de 
R$ 22.500,00 (Vinte e dois mil e quinhentos reais), para 
reforço da seguinte dotação orçamentária. 
 
01010 – Câmara Municipal 

01.031.2001.2001 – Manutenção das atividades da 
Câmara Municipal 

3190110000.000 – Vencimentos e vantagens 
fixas-pessoal civil R$ 21.000,00 
3190130000.000 – Obrigações Patronais                                      
R$   1.500,00 

 
Art 2º Constitui recursos disponíveis para atender as 
despesas decorrentes de credito de que trata o artigo anterior 
a anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias. 
 
01010 – Câmara Municipal 

01.031.2001.2001 – Manutenção das atividades da 
Câmara Municipal 

3390300000.000 – Material de consumo                                      
R$   5.000,00 
3390360000.000 – Outros serviços de terceiros 
– pessoa física   R$      100,00 
3390390000.000 – Outros serviços de terceiros 
– pessoa juridicaR$   4.400,00 

 
01010 – Câmara Municipal 

01.031.1001.1002 – Aquisição de mobiliário e 
equipamentos 

4490520000.000 – Equipamentos e material 
permanente           R$   5.000,00 

 
TOTAL---                                                                                                     
R$ 14.500,00 
 
Art 3º Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario. 
 
Gabinete do Prefeito do Municipio de Areial – 01 de Dezembro 

de 2011. 

 

 
  Prefeito Constitucional do Município de Areial – PB  

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIAL 

GABINETE DO PREFEITO 
Rua São José, nº 472 – Centro – Fone: (83) 3368-1020 CEP 58.140-000  

Areial - PB. 
 

DECRETO Nº 21 de 27 de Dezembro de 2011. 
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